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ESTADO DO PARÁ 

GOVERi�O MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

"' ,. 
�" ____,

NovitiPIXliNA 
1NU l C'WIOIIIIIO 4'0M! ..._. -..,r 

Oficio nº. 341/2021/GAB/PMNI. 

A Sua Excelência, 

Marcos Meireles. 

Presidente da Câmara Municipal de Nova lpixuna-P A. 

Senhor Presidente, 

Nova Ipíxuna, 29 de novembro de 2021. 

CâmHra Munlc1pal de Nova lpiuH l 

cw1.01.611.945;0001-10 l 
PmrõWIO n•· ,2 R, q 

1 
Dou �-1.LJ2.IJ...?_t 
1 ""ª _J__Lj__j/__,;i_ � 

1 ;:..�t."UllUnt! /-l" �· do te4 $ 

Com os cumprimentos de estilo, submetemos à apreciação URGENTE dessa Casa 

Lcgíslativa Projeto de LC 018, de 29 de novembro de 2021, que "Dispões sobre as alterações dos

anexos I, II em, item "b" earts. 321,322 e 446, Código Tributário do Municíp1odeN01•a Jpmma, 

Estado do Pará", com pedido de dispensa das exigências regimentais, nos temos do Regimento 

Interno da Câmara MUDicipal e da Lei Orgânica deste município. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração, extensivos 

aos membros dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Ru• 4ntõnlo Marrocos, n• 1, Fehcíd.;,de -Cll' óll.58S-OOO 
Nova lpfxuna- Par� -Bras.1 

• 
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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNlCIP AL 
MUNICÍPIO DE NOVA IPlXUNA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Cl'li"PJ: 01.612.21S/0001-26 

' -

........ __, 

NovíNINA 
liMUlt:O•�etM�u,m 

PROJETO DE LEI CO:m'LEMENTAR Nº. 018, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispões sobre as alterações dos anexos I, 11 e lll, ·'; 
item "b" e arts. 321, 322 e 446, Código 

Tributário do Município de Nova lpixuna, 

Estado do Pará 

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL OE NOVA IPIXUNA DO 

ESTADO DOPARÁ, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1 º Alterdltl-se os anexos I e ll do Código Tributário �1unicipal - Lei complementar 

municipal nº 002, de 09 de dezembro de 2008, confonne anexos juntados, que fa7.em parte 

integrante desta Lei. 

Art. 2° Fica alterado o anexo III, item ''b" da Lei complementar municipal nº 002, de 09 

de dezembro de 2008, corrigido monetariamente, a critério da aut-0ridade administrativa, pelo 

INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor ou outro que vier a substituir. 

Art. 3° Ficam alterados os artigos 321, 322 e 446 da LC nº 002/2008, bem como o anexo 

ll (segue anexo), que pa'lSllm a vigorar da seguinte forma: 

"TAXAS DECORIU:NTES DO EXERCICIO DO PODER DE POl.ÍCIA 

SEÇÃO li 

TAXA DE LJCENÇA, LOCAUZAÇÁO E FUNCJONA.MENTO 

SUBSEÇÃOLV 

Da.se de Cálculo 

Al1. 321. A base de cálClllc da TUF ser6 de1erminada, para cada attvidadt, através de 
custo estimado do exercício do poder de polícia municipal, conforme anexo ll especifico 
próprio da Taxa de Fisca/1%ação de Lóca/1%aç4o, de J,utalaçi1o • de Funcionamento. 

An. 312 A TLLF - Tara de Fisca/izaçiIQ de localização, de Instalação e de 
Funcionamento será calculada através da mulliplicaç4<J da A 1'm' • Área Total em Metro 
Quadratk, do Estab«/ec,m�nlo pda quantidade de QUFM Quanridnde Unidade Fiscal 

Rua Antõnlo Marrocos, n• 1, feló<ldade -CEP 68.585-000 

Nova lpixuna • Pará - BrasU 



ESTADO DOPARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DENOV A IPIX.UNA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

do Munlclpio • pela QDM - Quanc/dade de Diligêncio Mensal para cada aJ/vidade 
especificada IIO anuo li específico pr6prio do Taxa de lnsralaçilo. de Localúação e de 
F=ionomento. conformo o fórmula abaixo: 

TLLF • ATm' x QUFM x QDM 

§ /°. A Área Torai em Me1ro Quadrodo do e.11abelecimento serâ aquela verificada pela 
medida geométrica db utabelecimemo duran1e o f/scafüoçllo ou pelo projek> 
georreferenciado, OII similar que comprove o área de aruacão do estabelecimenro que se 
insla/ar, se localizar e vier afuncionw no munlcip10.

§ 2� Será considerada como Área T1>1al em Metro Quadrado aquela calculada duran1e 
a fucalização do estabelecimento e levará em conJa o espaeo fisicc oc,q,adó pelo 
esrab,./4c1men10 no mun,cipio. 

§ 3" A quantidade de dillglncia mensal poro cada atividade ndo excederá a 05 (cinco)
diligincias més,jicando o mesma definido pela OUJoridodef,scaL

§ 4• No que tange a base de cálculo pàra Jlicroempreendedores /ndn>íduais, será
cobr<Mlo o valor de 3 UFM respeilandc a isen,;IJo no primeiro ano de cadastro. defmido
pela ui Complementar n• 123 de dezembro de 2006; 

"TÍTULO/V 

DJSPQSJÇÔES FINA/$ 

An. 446 Firo lll>fituída o Unidade Fucol do Munic/p,o - UFM, que- zerá uu ,a/or 
unitário, que a partir de 1.• de janeiro de 2022 será de R$ 20,00 (Vinre Reais), corrigido 
monerariamente, a critério da autoridade adminiscrativa. pelo /NPC - Índice Nocional 
dz Preço ao Consumidor OII outro qud vier a .rubstituir. "

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
noventa dias a panir dessa data. observando-se o principio da anterioridade.

Art. 5
°

. Revogam-se as disposições em contrário, que com esta nove lei conrlitareni
Sede do Governo Municipal de Nova lpixuna, Estado do Pará, 29 de novembro de 2021;

200° da Independência e 133J;,da �ública
i( . . ifu�J��.º� \ Chefe d:J;;�dcutivo

Rua A�tônio Marr0<;0s, n� 1, felicidade-• ctP 68.585-000 

Nova lpôcuna - Pará -BrasU 
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO �IDNICIPAL 

MUNlCÍPIO DE NOVA lPIXu"'NA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEJ COMPLEMENTAR Nº 018/2021. 

E-nno. Senhor Presidente, 

Nobres Edis: 

Encaminho para apreciação desta insigne Casa de Leis, o presente Projeto de Lei 

Complementar que "DispêJes sobre a/teraç{Jes dos anexos/, 11 e Ili, item "b" e arts. 321, 322

e 446, Código Tributário do Município de Nova Ipixuna, Estado do Pará. " 

O presente Projeto de Lei visa atualizar a lista do serviços (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA -ISSQ.\') dispostos no anexo I do CTM, conforme a Lei 

Complementar Federal 116/2003; alteração da base de cãlculo das Taxas decorrentes do exercício 

do Poder de Policia, especificamente, as taxas de licença, localização e funcionamento; e altera os 

valores no Anexo ili, item "b" - PLANTA DE VALORES GENÉRICOS !MOBILIÁRIOS DO 

MUNICiPIO/IMÓVEL RURAL, acerca do IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS 

IMÓVEIS ''INTER VIVOS", corrigido monetariamente, a critério da autoridade adminisn-ativa, 

pelo JNPC- lndice Nacional de Preço ao Consumidor ou outro que vier a substituir. 

Sabe-se que a dinâmica de crescimento de um M unicipio requer uma constante arualização 

de suas normas tributárias para crescimento da receita com objetivo de custear as despesas com os 

serviços públicos fornecidos aos mllll.Ícipios contribuintes. Para tanto fuz-se necessário a 

atualização de dados como os que compõe o cadastro imobiliário, bem como wna reavaliação 

periódica dos valores venais dos seus imóveis, pois o simples lançamento anual de índices de 

arualização ou reajuste de tributos podem acarretar grdildes injusúças. 

No caso trata-se de afulllização dos anexos I e U que versam .sobre IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZ.1\-ISSQN e TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO, bem como da e alteração dos valores no Anexo Ili, item "b" - PLANTA 

DE VALORES GENÉRICOS IMOBLLIÁRIOS DO MUNICÍPIO/l�ÓVbL RURAL. acerca do 

Th--iPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS "INTER VI VOS. Ainda se verifica 

a atualização da Unidade Fiscal do Município - UFM que se encontrava defasada. 

Rua Antônio Marrocos, n• 1, Felicidade - CEP 68,585-000 

Nova lplXuna • Pará - Brasil 



ESTADO DOPARÁ 

GOVERl'IO MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE KOVA IPIXUNA

PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

- . 

,-..,. ,.,.,,,,, 

Noví iPOOJNA 
61:0HA r ff� CM# ...... u.-n 

Por conseguinte, colhe medidas legislativa atinente a uma míni reforma lributária 

emcrgencial com escopo de sanar a defasagem na arrecadação tributária deste Ente Público no 

sentido de atender melhor a população local. 

ExpoStaS, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, venho solicitar que a 

apreciação da propositura se faça em caráter de urgência, nos termos do Regimento lnterno da 

Câmara Municipal e da Lei Orgânica deste município. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

Sede do Governo Municipal de Nova lpixuna, .listado do Pará, 29 de novembro de 2021; 

200" da Independência e 133° da República. 

,t . .A-�J� .. ��efe d/JC:,��ecutivo 

Rui Atltõnlo Marrocos, n111, f@licldiide - ap 68.585-000 
Nova lpixuna • Par� Bras:I 

.--· 
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ANEXO! 

LISTA DE SERVIÇOS lSSQN 

Item -Descrição 

1 -Sen-� de utíommica • cnn.W1W'r.?$. 
1.01 - Anàhsc. t dc1tn\·olvimet1to de siskm ... 
J.02 -Pro--···· 

l 03 • Proc:cutJJWGk>� armaie,um:1cnto ou bolpcdagem de � ,,.,xioa,. �
,id,coc,. págmal clecr&iicu--. apbcati,-os e: � de Womaçio. ffltR outros 
,,..__ e tR·-"•-"--d:,sda.,...1a l ••Com..,k-·_._n•157 .. • 'MJ.a 
1.04 • EbibonQlo dt prog1mu de oompuiadorcs. inchlli\.lc de jogos clclJ'ônicos, 
m.dependentemontc da . arquitetura construtiva dA rnáquioa cm qUe o pro&ram,s sc:râ 
e�. incluindo Ub!ets_ 1m.t.ttpbooes • COOgêr.crt:$. <B,dação AA pela l,&j 

·-•ts7.da21116l 
1.0.S • lica,ciamcDlo ou cClllllo de direito de mo de--• de 00m-··•--... ,
1.06 • As$t$1orill e coasuhori• em infonnitica.. 
U)7 • SUponc tóonko cm Informática, inclusive Ul�aç!o. OOl]f�açio C! 
mu:iu� d. pnw-..na. de oo-mputeÇiô • baocos &e dadot 

a) Prof..,_,- f<><JDOÇ&o de Div<I _.,, 
b) Pror....o.-com f<><JDOÇ&o de ,,;.,,1 IOCllftdôno 
c)Outroo 

l 08 • Plo,tej- C<>ráeoçJo. """""cnçJoe � d< p,sinasektr&iea.. 
•) Proõssôoo.,. <om fonnaçlo de nival MIIJOfÍOr 
b) Proíis.s.10ftli com fot'l'r,� de n.ivie-1 HQ,LD4'rio, 
e) Ou1l<>o 

1,0SI- Di&ponaD1linçio.semc..-loôcFU\Rl.v-. dccotru1tlic:l(.Kckátldio, "·klco. imagem 
• k'Oo p« metO da intemd. t'tfpe'ttada a nu:aúdadt da bwoa., JCmai:t • p«iõd.ioos 
(e......, • dacnbu;çlo de - pcllO pma.6ant do � d, A=so 
Coadicion.ado, dl Qbc' traa • Lti n" 12..411 15 12 de �Rn! de lQ& 1 5\Üeíta ao 
ICMS\ n--1·•1dh n,o,fa u:i: r----lem,. .. , .... n• 1, "i7 de -,n, ..::, 
2. Scrv;,.._ dt-•--uisss e dH,covoJU:-to ct.c ....... in� narun::ir:.1.-
101- do-•--• e� dt ni111nu« nla:rt:Z..._ 
l • � ........ -.. -.mediu'.,-ª-� ..... CM11o dedindo d.t uaoe ....,._,,locru.. 
l 02 - Cessão de direito de U10 dé fflaret$ e do ainais. de ..,.........,.,anda.. 
3.03 - E.:q,lortÇIO de $Alôet d( fosta&. cc.nU'O de ooovcnq6N, �not virtuais. 
suncb. quadnl ••portivu. .. ládios,. ginú.C.C. awiitóno,.. caus de: etpct.iculos.. 
P""l"'Sdtt!i....a..-•�panralit.açiock<wntmountg6cioo 
de~•----

3 04 • Looaçlo, ooblccação, O(ftndam<nlQ, cllrc;u, do pas-m •• pcrmádo de uso, 
compartilhado ou n.Ao, de fcrrovi.a,. rodovll. pos.W$, c:.abo1, d\í(()$ e condutos de 

laualou,rna1'1RZI. 
3.o, -c...aode-.pa1c,>1.-.. .. .,.,_......,_c1ousot=pori<io. 

• • �....., de ••ude assisrfncia medica e COl.'ll!&lcrcs. 
4.0J .. �fedicãla o biomedicin&. 
• 02 • ADáiise, cffllicas, pmolop. •letric.i.do mldica, nod.-.pia. qulmiouhpia. 

11.RUOQincia . . rldlo1-- • .....:.....--raec:oa.-__ 
4_03 • l.lospiLw, <tiftioa&. -- � -IC6m"'", casa, de saúdo, 

1 e�. ambulatório• e eonrineres 
4.04 - l.ostn&m• ..... ,..o ,..;,n....,ioa. 
◄,OS· Ac·-·-a.n. 
4 06 - r.or..m._, -.. -iços-

a) profissiooail OOCII foanaçlo-
b\ tlrofissionaj1 com f,,_,_&nlJ,, de. nivcl 5CCW.l<Urio 

4.07- , flnuacêuticc<, 

Profissional 
autónomo e 
sociedade 

uniprofisfilonal 
(coofoane o 
an. 258, § 4°. 

desta Lei) 
ISSQNfixo, 

em UFM's 

20 
20 

20 

10 

20 

-

" 
12 
10 
-

is 
I? 
H> 
2(> 

-

-

25 
" 

-

z, 

Zl 

10 

ll 

Empresas 

Base de 
Cálculo 

,_....,, do kt'Yieo 
nf'�doscrvioo 
prc;odowrviç,o 

pn:�·o do UfYiçio 

or- do ,cir\."'lQO 
oreco do urvico 

""'°doa<MÇO 

preço d(I t;eiviço 

�dotcr'\"iço 

1 =- do ...-vicn 

1 r>reieo do uf'\•ico 

-•do-

preço do ••�o 

::reco ck> ur-viro 

1 ,__,..o do urvioo 
pr,ço do ll<f'"ÍÇO 

preçodo...,,;ço 

,..,,. 

•-dotcrvi.--n 

pn:ço do r,tt\.'ÍQO 

....,....o do aavico 

AliquOOI 

J'lf, 
3% 
]"' 

]% 

3'"' 

3¾ 

3'11. 

3� 

J .. 

'"" 

3¾ 

, .. 

,,. 

,., 

5% 

'"" 

, ... 

>% 
l ... 
l,_ 

,,. 

-
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4.051 - T....,ias de qaa1q .... '"f""IO � ao - m,co, o,púoo • 2S 
ux:mal. 
4.10-Ntn...,.lo. 2.S nr.oLv,.dosuvlOO 5% 

1-4:::.-"l.:.1.:.-,:0b=•te
::ln"·"oi,,,a.,_ ____________________ -+l:,!l<... _____ l-====do="="'c:'"'"x:..�S%.::,_ ___ , _

4.1.l - Odonlolosci&. 2.S 01te:oo do savioo .5°-'t, 
4➔ 13 - n.c� 2--' - do__.. 5% 

,1.14.-..--SIOb� 1.S -...---odo.scrviM .S� 
4.U-�. 2, _...,,donrviOC) S'Wt 
4.16 - Psico)oi?la.. 2!5 n.-n do scMoo 5% 
4.1?- Cuudie ttnllot,1,0 c de �cu-r,�Ati,. crtdles,.Nilot.c condoeres. --odo vrvil'ft S'Wt 

4.18-t .....r.c:i».Lfcrtil:..-1omvitroecon----·. -odotlC(Ylõft 5� 
◄-19-Blntc:.dc•-- lc.... °'--1ihnnl•coa:- -do- S% 

4.20 - Coleta de •-• ltite, too.S.,, ,_ órpol e ow.-risis b101'1ckoo de _ preço do s,rv190 S'9 
au..1ou« �ie. 
4.21 - Uoidade de atendimento, ass�ia ou tralamtnto móvel e 001U1&ncrc1. 
4.22 - Planos de mt:dit::i.aa dt' giupo ou i.adividnal e corivft!lios pata. praaaçio da _ 
ass.i.dêllda m6dic:a. ...._.._, __ odoclol69ica � Coo:l!'cncra. 
4.23 - Ou1rOs pbnos de tatide que .. cumpram -·- de s,n,;..,. de toc<iro$ _ 
.,.,-, crcdooc,-, coopendoo ou ape,,u paJOt p<lo opetodor do ?!ano 
mc=diantb ,ndic:.t.do do bontftrewio. 
5 • Serwico, de me�a o u,istência vctcriruúia e COD.L'.!nercs:. 
S.Ol•Mod.lcU'l.a'\>6&crináriae� 2.5 
5.01 - »oop;,a;., cluúcol, -·__..•�na área _ 
,·n:ienn.ln&. 
5.03 -t ----6rio1 «k aniliic na.área ve1triniria. 
5.0◄ • ln•c-� .... a... Mtificial fcrt:ilíz• .. z ... in vi'tro e conatnorcs. 
5.05 • 81.ncol de. HIWI� • de ;.n>'!i,... 8 -•fstetc&. 
.S.06 - Colda de,_, leno, lO<iolot, _..., � e mo:enais bioi6p:,,< de 

S.07 • 1.hudado de a.taldancin&o. • • ou. tru.amcnto m6vet e """"...._,__ 
S.08 -Quard• tratamento. amestramenJ.h emb.e\.ez.am.eoto aJotamento e cont•êneres. 
5.09. Planos d.e- aundimonta a �stênci.a rn.i..dioo-vde:rinária. 
6. �de� peucak esa6t..ca mvidadias f1Sieu e Oõll0:�-
6.01 • e > 

6.0:2 • � Cl1ILWIMQlo de -1• -•• ... - e $ 

6.03 - Banhoa., duchas � mas,•-• ........ ...:.nere.,:. .S 
6.0-4 - Oinú:rica. da.o�:1. .. ---es. n ...... ,.lo artc:s Jll.Ucia.11 e dênUWI atividadec f&sieu. 5 

6.0 S • Centt05 de ""'-•--imento. soe. e con�i!ntre& 
6.06 - Aplicayio do .. iuas,:no, p;.,...., e ,......,... (Jpchydo pela t,,, S 
Com·'---.- u1 de 1016\ 
7 - � rciatn'OI • apl,ana, a,qui!,,wn, gcolo.,._ uroarusmo. C<)OIUUÇio _ 
civij manutffl,.." timtHtu.. rm:io anibicnta. 14.t)e&m�tlo e cxm.c-��re--. 
7.0J • Ena.enharia. a,.ronomia, agrintcnsura, acquatctura, geolQgia.. urbanismo. 'lS 
- :_ ·-·JmO oc--fnetM. 
7 Ol - ErccuçAo, por admu,is"11çto, _....,.. ou sub<mpr.itada, de obns c1, _ 
� civil. bidriwica ou ··- • do -- - ...,,..,.._ -· 
sond.lJ«n- � de JJ090S. CSOl<''>\'lo, dm>agcm • àngeçlo, wnpl111ag,m, 
pavimont� concrct,ccm e a inm.t.çlo e mou1.&1em de proCMOI. peças e 
cqu.ip11ncntOS (exceco o fom.e:imroto do o,orc� prodw.Kbs pelo p11:JU.dor de 
sarvWXI, ton. do loca.l di -...a,,. dof urv;,,....s. ,..._ fica ,uicito ao íCMSt 
7.03 - EhbonçJo de planoo -._ ..- cio viabilid.ldo, estudos _ 
�cenanais e OW"Ot,, rela,,,-ioGadol oom obrat e scn,-iços de � 
clabor� de_,...._ projdos W.iooa e projct,,a t<o<IU?ivos pwa ll>l>Alhos de 
torrcnhana.. 
7.04 - Ocmolicio. 

7 .06 ~ Colocação e inslaloçlo de lapctcs, CltJ)dcs, u,oalhos, cortina..., rcvcstimtll!OO _ 
de par«I•. vidros, d.ivitória.s, pia.cu do gcPo e O:Otlgêttcru. com matel'Ull (omccido 
oelo tom.ado1-do s.etViCO. 
7.07 -R-io. -, oolmaado e� .... de e .-::on--ieru.. 
7.0S-
7J/9 - Vomç!o. - mnoçà,>, �. tmunenTO, reciclagem,� • _ 
d-.. ..... ,..lo ftnal de hxo rdeiu,s t oouot rca:ídt10i ouailauc-r. 
7.10 -t,i..mpeta. manuicnçlo t oonac�lo de v&M e Jopdoums pübli.CQt, imóveis, _ 
cham • • .......... �. ;ard.ios • con�ens. 
7.11- Dt,..� e inc.lU&ivc conte-• de irvore&._ 
7.IZ Cou!rolc •-de clh....,. de qmlqu«_. e de_,,. fwcos, _ 

1 M1im\nftill O biolóo-tl'1'11t. 
7 .13 - Dodetização, dc,-infecçlo, deuru;eti.zaçi-0, 1muni2:açio, big1ortização, _ 
deln1ilado. ouh-'-eriu"'1ó • �mer ... 

n-reco do k1V1oa 5% 
pnçodo- 5% 

f\Jl!M do SCJ'YÍNI .s,,
....... ...... do acrvioo !% 
orcco do scn'ÍCO .S% 
pttyo do...,,� .S'-

.... � do 5C,r'Vlt!Jt\ .St. 
f\rcl'.O do sttVico 5% 

-dos--- 3% 
or.w.... do acMt!Jt\ 3¾ 
..._,,._,. do ,avfoo 3% 
nttea do urvico S% 
p,<çodo...,,.iço 5% 

preço do servaço 5% 

preço do sc:rY'90 5% 

do servi«> 5% 

pn,;o do sorviço .S% 

preço do sei"\ iço S% 

preço do scrvjç.> 5% 

·-



7.14- IVITADOI 
1_1s - <VE.1"A!•n 
7.16 • 17or..,.,,,..,,., ,.__ , I< ....... m!Dbaç&o, � ct. S<llo. 
planbo, � oon..;,., ...... -do ...... ,s,lv>.u!two, ·� 
fl«..J e do& Nf'\1)9()5 ccmgfnercs ind:issociávcis dn formaçlo, rnaouknçlo e 
colheita de. fl.otu&u, pata qlltisqoer fim o por quaitqutr meiot (&:� dada J;!ela 
lei r ........ -Jcm.L--n• 157 tL,,.,l'I,.:::\. 
1.11--...... de tOC01l81 e: iQ"\..: ...... 
7, 18 - Umpoi1 e cbog�em do rios, pót\OS, canais, baias, lagos, lagoas, "J'=as, 
acudct • oooe:ênc.res. 
1.19 - � • fiscaliza.lo da .. _.. de ol,na de _,i,aria. 
lf'l'Jddln•--

7.20 - Atruf�tria (Uk1.lusive i,,10f)'fetaçlo). cat10,rúia. .,_.......,,
·---- � --... g,ogri.1',coo, &--- gcol6p:,oc,, 
-· . 
7.21 - hoquiM. petfur�, cim�lo. mcraulho, pcrfllagtm,. co,ncrtta.çio, 
tc&tcmunhascm, pc1caria. o,timul,çlO e C)IJtrOI 1Cl'VlÇOS, relatio.o.a,dQt; com • 
-�ioe de--...•-. ... L..D&llJtaledsomros�0\1a«llll. 
7.22-N\ac-11> e� de llUVCM e OODl!::i:Da:ret 
& - Senriços rui educação. en,U\O, orienta,çlo ped�gica � edueacioua.L. s:nrtrução. 
treinlmt:nto e avali•roSI) �.,..._1 dê ....... 1 ... ucr L ...... ou 11&1U:n:za.. 
8.01-Emino � fimdameDJal mldâo e .. __....... 
8.02 • lm!ruçio, trrinam<nu,, oriemaçlo � e cdocac,onal, a\'lhaçio de 
eorlhocuttCtUOS de aualouer oafllfez:a. 
9- s...-vioos nibtiYo. a turUlmo. v· ee<m .... 

901 • H�dequuqo«.-.Uffllboo!il,_.....,.,.. ..,.,don,Íl>llls, fiai,, 
apan,..hoc&. bol6il � ft:6ida)e:..sttV1c:e, IWle sctVJoe, motiu_ pcns&$ e 
coogbto:rtt; ocupa.çlo por temporada. com fon:i�bncnto de $et'Viço (o vlllor da 
aJJmtotaçlo e � quando inctu(do no pr:eço da d� ÍICá auje-ito .o b:npostO 
&>l>n"""""-' 
9.02 • Agonc...,,_.,, � p,,,moçio, .....,,.,d"'91<> < ••ecuçlo de 
,. ___ ..... do turilmo "'We:ios. viae.m1 cx<::Ur$ÕC._ h1VN!tl..,ct11 e c<>nuHicres. 
9.03 • Ouiti de cwismo. 
10. de ecori•ao.cttt. 
10.01 •� • ...._ou -de ....,b.,, de•- de 
car-tõa de crêdit.o de olan011 de -Hudc o de olanos de orevíd!ncii Driva.da. 
10:02 • �. �omueem ou inwrmcdiaç-lo de: títulol em g,craJ. valores 
mobllwiOl e COQlra&o5 ..... � ..... 
l0.03. � -g<m w � de d,re""" de pn,pn,dade 
m,,1,,.,...,..1 utidica ou litc:riri.1. 

L0.04. Agenciam«uo, <:� ou mwan� de c:ontrllOC de urcodlt'llCto 
mc:rçaatil 11. ..... � .. \ de �uillfrand.iis�) e de f.l • - --
to.os• Agc::oc1a1Nftl0, OOITCll.ag:cm ou m1iem1tdu,çlo CS.bens mõvt-is ou inKWN.. nio 
1-brangldos em Ol.lU'OS iti:m ou subitem, inchlsivc aquele, reala.a.dos no lmbit.o de 
.Bois.as e McteAdmiu e fUUll'OIJ;. -- nua,i'M'loer mttOt 
10.06· -

10.07 • A�e:o,,..-wntclo de OOUcsu. 
10.08 • Agcnci&mõnlo de publwidadc e propqanda. inchuivc o 1genc1artliuto de 
veiculao&ó · er mcioc 
10-09 c1,t .. •--o..-.xa.i::,,c1ustvo� 
10.10 • Distribu.• ...... de bcnt dt \ierocÜO.. 
11 - SMVir,'\C de mwda.. �onamento trmazc-n21nmto. vui:ilJ.ucia e con"""'�l'Clã. 
11.01 • Ouuda • fltllcionamcnto de veicules berrolCffl attomcAOreS, de �vu e 

do 
11.02 • • V"1)1ncia. .. _. ou m-� do bono, 
tem._ovemtea. 11)..,,11,.,,.io d..-1 .. nf!la Lei r...-... lcll'I!'__. .... n•_ 1 j7 A .. -,n16\. 

pe ..... 

11.03 •Escola.inclusive de vaícwos: • care:u. 
11.04 • -- dep6&i'.o, carp, � "'1111111(11> t g11aro1 de bc:m de 

., 

ll • s.nn ....... g � d1vfl'63ca l.u.tr. entretenimento e conoêno.rca. 
12.01 • úo,."táculoo wwú 
12.02• E• 
12.03·•--�-
tl.CM .. Prommu de auditón<>. 
12.0,. • CM dtw:nêicL centto6 de laur e 
ll.06- ·-
12.07 • Show$, bolld, � ck,fileo. baiks, óp< ... , ooocenot, teeit&io. f,.tiv.., • 
conAMtrts. 
12.08 • fctl"H_ •--;..,;._ ·-
tl.09 ..... u. ..... bo� e dzvC'ftill,tf clicuôDic::u Oll nlo. 
12.10 • Comdu e de&nimaia. 

-

-

lO 

-

20 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-d,,-

-doservlco 
preço do se.rviQO 

c,reco do strviCX> 

-•c!oScrviqo 

po,ço do "1VÍ9() 

-<'A do $cNieo 

-

,-.io-
_..,_ 

po,çodo-,v,qo 

�ço d() ffl'\iQO 

_,_ do a,uY'°6 

pNÇOdosctYi9'> 

rr,,çodoMN190 

pr<ço dó acrv� 

p,c:90 00 servi(!() 

:-dolletYltvt 
_,.O do kJ'VICO 
preço do 1C1Vi90 

1 ..-ndoSClf'\'Vln 
·-do•----

P"'ÇOdoKMÇO 

-do� 

�do 
p,eçõ& ICMÇO 

5% 

5'l> 
5% 

5¾ 

$,� 

5% 

l½ 
-

5"-

5% 

S"-

;•� 

s�, 

5% 

S% 

-

s .. 

S% 

s .. 

5,. 

5% 

s,-

'" 

S% 

5% 

5% 
544 

---o do I«'\"....... 1 3% 
-do� 3% 
OCM!O do gen,j,nn 5% 
-�doscn>ico 3% 
-:o do .-wio. .. 5 .. 
--do- 5% 
p,. do scrvl9<> 5% 

twft'.'O&)&M'W'll'I 5 .. 

----doS<Mõõ s,.

tll'CCO do s,tfYJOO 5% 

·-

-



!r 
t 

rw 

12.ll • Con,pcti� e,port,vu ou d< delt=.a fisi<a ou ""'ledual. c:cm ou sem • 
-lodo 
12.11 • ,,,,.,,..... de OW.SICI. 
tl..13 • Produyl,o, mcdiant. ou sem «o� pré'-'ia, de .wcntos, clpctâculos. 
entft1,,lfla,., shows, b&Uct., dlnç,s, desfiln, bailes. tealrol. ópcr� oonctrtot, recitais, 
ft$iavai, o con!Ú!rl,,,,ros 
12.14 • F..,,...,,,.,... do nnisu pan amhõ,mu fochadoc ou olo. """""1a 
-

l2.1 S • DNfiles de bloco, camavdesoot ou folclóricos vios t.lltrioos e con:itmcteS.. 
12.16 • Exibi9!0 de íilrnos, en�vista, musieait, capcticutot. 1howa, con�trtó$, 
dcs6le:J 6nera.s c0.mnctkõe1 -----ortivaA d& d.:streza i.nt11tcD.W ou con�1erts. 
12..17 .. Jw ......... ,_.-. c-mJW'1Vo � .. •em Ccatase.e..,·1t11o. de amJ,.,._.a.aeurcza.. 
ll - Son'ícClll re!ati-,.-01 a f,_...._,,.... :rnr.......,-�a.. e--ar-. 

13.01 tvlCJA.()()) 
13.02 - Fooogra6.a ou gravaçlo de IOOI, tnclurive crucapm. dublagem. m,xagem e 

COt'IR��l'ff. 

[3.03 - Focografl..l e cinematografia., WC:lus:ivc nr.cilaçlo. ampliaçlo. «lpi,._ 
·-•!aera. 

13.(M microfi-•-e.A-•li,:-
13_0, . Cotl,po,Õ9io grifico, inchuiw 00,Üecçlo do irnpraso1 s,ifi<.os, 
fotocOll'lpMiçãor clichefi1, �incoera,O•. llt,ogn!ia • fotolitografia, éXCCto ••
d.c$tmldo, • post.õ-rior operação d8 comcrciaJilaçlQ ou i.ndus.uialiiaç&o, ainda que 
incorpondoa, de quo1q.,., roaua. a Olllra mereadooa que deva ... OÔJ<IO ele poo,nor 
cin:,Jlaç- sais como buJas.. rotul�. � caa:as, Clr".u.:hos., cmba11ig.(:m e 
l)la.AIU.lf lknioot � de &OIUUÇilo. qu&Odo f"acarlo sujeitos ao JCMS. (Rfdtc:lo dada 

1 nela 110, "--1--cnt•.- n• 157 de 2011:'\ 
l4 • Scrvioot fdabvo. a bens de tcrceirol. 
14_01 • Lu�, limpua, lustnçlo, w.islo, C:.-rp e recarga. conserto, 
.-OÇIO. b�m, m>n�•-i<>don,jqo.,.._ vciculoe,_.lbos, 
� mor.ot-.. clcwdotts ou dl, qo:alquet obJ-to (c:xceu, ptÇllt e paro::s 

- ficam wieilU ao lC�S\. 
14.02 • AbiMhlcia tecnic&. 

,) Profis1kmais co01 íonnaçlo � níVcl ,upe:nor 
b) Ptotltsiooais oom íClf'l!l,ção de nível ,.curulário 
cl Oult<>< 

14.03 - R.eoorrlrioe """"de-(oXCCIOp,çase...,..._.......,q,><ficam 
Mrie..,aolCMSl 
14.<M - Rocaucbui.-cm ou -ie:ocradó de nneus. 
14.0, . Rmau,l9io • rc:.::ondi.::ionamc:nto, acondteionamento. plntura, 
benc(ícÍMW!ntõ, lavag,::o.,,. ��m. ua�, p!vmoplut� tDCJlduaçlO. � 
,_,._ pl&Slifação.--. -• pol.immlo • -.,-.. cio� 

1 nn••� - • - • la. L: "--lt-merim ... 1 �7. � 2t)}lj) 
l◄.06 • b� e moougcm de aparelhos, miquinot • equ�. íoclllsivc 

mo111.&gem índustrw. p:e'1Ad0$ aõ UlliuJ.riO final. ercl\lslv-ame.n_1e com material p<>t 
eie romecido 
14 07 - eo� de molduns a 
1408• -,�e� ck::. livros. R'ilw e con•&lc:ru. 
14.09. Alfaiawia •_,..,quando o -....w Cor f..,,..;.Jo polo -.!rio fllW. 
exc.c&o IVlwncato. 
14.10- 'lüuwaria e lav,mdcria. 
14,11-T�•c rcfonnade es:u,f.amctlt01 em_,..al 

�-Fuoilarioc� 
?413- · · cM01.beria. 
14.14 • Ow.ncbo UJl:rM'lun.icipal gwndute � içame:tt.lO CPMti'f? dadf pela Lej 
Coo.1--1---••.-n" 1,1 ,4,. '){'il6J 
15 - St.rvigos rclaci.onad06 ao setor bul0mo ou fmanoeito, intilu.ivc aq�le:s 
pr-estadol pot imtiw.içll,ct finao«itu 1Ulori.zad.3s a funeiocu pela U 11.i,lo ou por quem 
d< CÜNÍID 
1;,QI • AdmllÍ$nÇIO de liJndoo qlWSQbCI, de a>M<l<l:io. de COf1.io da cródilo OU 
dêbu • oan� de cancn de dim&Cl. & --··- e con,...,_cs.. 
l5.02 • Abertura de conw tm &ero.1, inchuJve conUH;,o� Ol)ffl'.a de iovcJtimet'ltoS 
e àplic�io e cadeta..iir.. de poup&.llÇ;t, oo Paú e no extMic>t, Mm oomo • nwsuu-nçió 
du referidas eocttas &ti,·u e itiffl•&1 
15.Q) • Locaçio e,,...,_.. d< a,/'reo pa,ticuleru, 1k fffllliDais � ele 
� de M.ffldimeal,o e de bens• .oy-- em •onl.. 
15.04 - Fomccimeo.\O ou em.mio <LI a1.e1t.ado$ cm genl. inctuslvc at.e:lQ..ldo de 
l�iA .. ,I .. , atestado de c ....... ..:,.i .. �� financeira e:. coo"'àlores. 
is.o,. c.,i.,,,,,, elabonçlo de fidia c>dulral, reoov,çlo cadaslnJ e coo"'1<, ... 
"- ou =lwio QO c.dastro ele t:mlt,otn ,k � - - • (X;f ou 
cm ...... ...--.-OllltOI banool � 
l 5.06 - Emissão, roct.atNJo e fomccinwinlO dE: � oomprova,n.i:-.1 e documentos 
cm aeraJ� abono de füma&.; o:,leta e entrega de documemos, bénl e vdof'e1; 
comunicaclo com outta 1gbcil c>u com a adaünulr� Céllllrll: licenciamento 

- -do- J .. 

---o de> SffVIOD 3% 
pr090 do se:rv,90 3% 

- pn,çodoscn090 3% 

l)fl'.IUI do iff\Mft 1 3% 

- preç<> do serviço 3% 

-dourvi.:o 3% 

-� do ser. ioo 3% 
- pre� do serviço 3%, 

- p«çodol<MÇO 3'1. 

-dos.en....,_ 3%
- prtço do ...-V'90 3% 

- pri:ç,o de scf\199) "" 

25 preço do Kl'Vl90 '% 

10 
10 

pn,ço do..n"90 '% 

er�� do iorv!� 5% 
- preço do nr'\liÇo 5% 

- fll"ÇO do "'"'190 }¾ 

,_..., .... cfoM'n' ....... 3'- -
l nrrco do� 3% 

s ""'90do...,,,QO 3� 

I t,tt� dO $ervlco 3,� 
' 1 -... do.:-.:- )¾ 

' ,�c1o- )% 

' c1o�- 3,. 
' JftÇO do SCfYl90 3% 

- -

- r,eçodol<MQO S% 

- pr'C9(1 do iorviço "E,

- p,c,,odo..,,,iço 5% 

pn,çodo-lQO 5% 

- pttÇO do Mf'Jt9() 5% 

- preç<:,doKrviÇO 5% 



... 

.. 

. 

•- 6! ,t1.:u1os; um.rcr!:lcla de ,....io.. agcnc,- lidl>cúrio ou 
de---1thio� dC\-olu.e.lo de bcn• tm cust6dia. 
15 .07 • Acesso, movà.oemaçlo, akndimemto e consuhA a conw em gen.1. por 
'1"-'lq .. r mrio011 proc,sso.JO<lutiV•JJ<)< Wtfo.._ �le.--•klea...._ 
a ummws de:�. mckts.(\-e ViDlc e q:w:r-o bons; aoc.-o a� blnoo e.•

rede oomplrtilhada; fom«:anCMO de a.a.ldõ, txt:rAto o demais i.nfonnlt.ÇlÕea relativas a 
comaa cm iterai -- "··-1"ucr motO ou o�. 
15.08- Emiso)o, n:cmissão.ú,nçlo.C-.�- cngislro 
de 00ft1nllO de CNC!iro; estudo, wlis• e •vafuçlo do� de cr..Silo, ..,.;,� 
wnccsdo, ah.eraqlo OIU oonJrltl,Çio de aval, fiança, anuência e congêncrcto hrvtÇOS 
rel atív0t a abértura d• {.,'f'êdito. n1,.,,. n .... :. .,u..:r fins. 
15.09 • Atuo"-"' ..........i (leu,q) ck quaioqutt baos, ,oclum·e -.lo de 
-•obrigaç6o&.�!lodc-�""""1<unontoc'"lli""'dc 
comraro. e dcmail ,� ..... fClaoiomdQ11 � rreodam!Eto m.crcan1il ílea.-sinR\. 
! 5.10 • Serviçoc r•ll\Ciooados a oobrançat, reccbime otos ou p&g,lftlroloS em geral. de 

-quai,quer,de ......... -.de-io,dclN>UIOSepo tCOl!lade ..... m, 
iodua,",. os cfdUldos por meio dett&ieo, autómmoo <Ml por mjqU.lllU de 
atcndtmcmo; fomc,cimento ck poai� de cobr�a. reccbimfflto ou p�� 
etll.lUIO de camh fichas de oom-------a... l--rcuoa e doc:wnento& em 2cral 
15.11 • o., • ...., dc lilulco, p,o1C$to do b1UJoo, m,U1Çio de-· ,_11!<Dçi,o 
delil.llot, de UIUlos.. e dc:nws SâVI,._ a eles relacionado&. 
15. ll • Custódi• em aer.J. lllCl usivo de tfrolo::. e vaJon,s m obiJlirios. 
lj_lJ • Se�, lt&'Íoruldos a opcr� ele dmblo c m  geral. ..lição, &l1a-eção. 

pmrn,p;Ao.c--... c boindc _,,_ de dmbio:- de RgiArodc 
cq,,ottt.çio ou de cridito� oobna,ça Ol.l dq)oait.Q ao OXtonot; cmoaao. fomoc-merno e 
cmccl.am(ttlto de- eh� de vitt,em; tõmecimento, trawsfer6ne:ia, caoccla,n•nto e 
dcmut 1crviço1 rtl&tivoa a cuta de crf<tito de in�io. exportaçio e ptntias 
teccbodal; .. ,.,..--..... _ .... .-.i-. opcnç,Ges de 
cãml),o 
15.14 • FotneCiCIWntO, cmiatlo, rcemutlo, rmo..,açlo e maiJVtençio do c..utão 
ina,:lU1éúoo, cartin CM: crédito canto da CWbito� cartio l4lário • c-�ces.. 
15. U • Coai� dai cbr:ques e tiw.loc qua11qucr; s«'\'�05 relacioudos a 
dq,ooáO, mdua,, .. dopósilo odto.lillcodo, • saqoe do 00<1"" q,w,qu«. po, qualquer 
meto ou nrnr-....,.... inchls1v• cm terminais c:ICU-ótijoo, o da aumdimfflto. 
15. 16 - Emd.$lõ. ree�. liq_uidaqlo. �io. ca,'IUbma'lSO e btixa do or<k'm 
de-,-dccnddoemilato,,pO<�IDC>OOUp<QOOUO,,_,.'Íçoo 
relacaomclos • tn:od'fflDCl& de Yuortll, d-4os.. fiandot., pçainenio. e a-malarea.. 
incbi,.·e tntre QOI\U.S cm a.ai, 
U.17 - Emisslo, romccimetuo. devolu.ç.lo. sustaç&o, cancelamento e oposição de 
cbe·"'- _......: .. -...- awlsoou-ta11o 
1.S.18 • Scn"içol ....!tciooedos • Cfidilo ilnobtliârio, a,-.Ji� e YlJlOiÓ:l de unóv�l ou 
obra, anA!iJc lllcni(• • juri41ea, ê!lliillio, reeroiaolo, alteraçlo, -.rortncia • 
�cgoctação de comnuo, cmiss.lo e rcemissio do tmno d� quit&çâc • dc:mais 

1 �--,..,.,.... rctaciooed,oc a.cridalO imobilaóo 
16 • s.n,--tr- •--.. dci lUll»reu --�· 
l6.01 .. Scrviçoi de trar1$pOnC coletivo JDJfUC.ip,aJ rodoviario. mctroviârio. ferroviário 
� ICJuaviãriode ..... ._.,_iros. tD...i,.,.io ,1.,1 ...... b Lei Córnnle,__ .. ,., ... nc I.S1 ••.ii 20U» 
16.02 • °"""" - de - do - lllllcicipol.lln<l uído pelo Lci 
... ..•H.1.de.,_,.a 
17 ScrvlÇOS dt apoio �ico, adrrunístrativo. juridioo, ('QOtâbiJ, OOfflC'TciaJ e 
COn:ír:�n-,tes. 
170J -........,,;aoocolllllllonadeq,ulquc, .......,._olo00Qlu!ac,n.,.._..,..
desu ti,ta; ac.ilae. e:ame. pctqU.\Sa. colcU, COOl,pllaçlo e f«not'•tnento de dados e 
inf�......,_ de nn.t}nuc::r natureia. inclu&ivt eaduw e 11imi1aroa 
17.02 Datlloe;r.C-,a. dipt.,çio, •-ali.a, up.dienu, ,..,....,;.. em gctaJ. 
� audíve l. redaçio. cdoçl o, Íllk� ,..,..,_ lnlduçio. apoóo • infra. 
:s:tni11Uraaâm:1us1rlli,·accoo� 
17.03-Planej�to, coordc:naçà), P'J:'0""1'8910 ou orgaAiuiçlo têcn� financeira 
ou admin�r.rativa. 
l7.CM-�.ucocLan,;mto_.,__.._-eL"ftlftr'.M"..,,dc� 
17.0j - F.....,_ de .,.._do-obra. .,...,.., em..,,... temporino, ,,,.,1us1vc .i., 
e.mpnpdo$ ou 1r1.balh»o:teS. avul:so. ou kmporúios. contt11Uldos pelo prt«ador de 
scrv 1"" 
17.06-Propa&.lada• pub� incluli vc p,o,,,oçlode ,...ia,, p__,,.,de 
compaoha$ ou ,__,, do pobliócbdc, elabonçlo de déscnl>os. te.aos • demú 
D)GC:rws nuhlicd.rios. 
17.07 - ,v•TADO\ 
17.01 -Fraoqula (lhndiiu,8). 

17.09 -Pericias \a.lidos extméS têcn»c0t e ani.li.,es \émÍC3$, 
17,1-0-PlaoejMnero,�loeadmin�dofeiras.e:q,os.rçliel,� 
e 00110:mcrcs. 
17.11 - � de fatas • �- t,,,ll <••- o Íomec,o,,,,,O de 
a1im ... .,,.,... bebidas, aue rioa ª"""A IA) ICMS\ • 

- p�doR<ViçO 5% 

- �doxn,ço !% 

- -do- $� 

pn:ço do S<MÇO 5� 

- PfC!(Odo�i9') ,.. 

o rcco do sçl"\'ico .s,,. 

- i-;odose,viço 5,. 

p roqet do servi9") 5% 

- preçodoMSViço s .. 

- _.,._;ç., S"-

pn:çodoaerviço S% 

- p,eço do sc,v,ço �'ló 

- pri,ço do serviço 5% 

- preço do-iço ;,-

-

IS preçodos«\,'1(0 ;,. 

- pr<çodou,viço 5% 

- pmço do Sctv1QO 5% 

·---cJoKn-v-n �
---·-

- prtç:0 do &crJ'90 5% 

pstç:OÓ0"1"rl!ÇO S"t 

-Ado•- ,,.
2j) proçodo..mço 5,-

ortcodoMl'('YÍOb 5% 

IS pnço do serviço 5% 

proço do ,-víço s, 



' " 

� 

17.12-Admmistrs.cl.tl cm ,.e."'3J, inclusive de bens e oeQõCios de tet\.-eitos. 
1. 7 .13 -Leilão e wngênere$. 

17.14 - Advoca<:ilL 

17.1 S • AJbitn.ge:ttt de q\Wqffl e:;póc.:ie, inch.1i.i"e j�1ridica. 

!i7.16-Auditoria. 

17.17 -.b,,nálise de ()rgan�ão e Mótod011� 

17.18 -Amáfia e clJeulos lécnicos dti q_l.Lftl�r ruitu:rcu. 

17. 19 -Contabilidade, ínchasive se:rviy0s técnicos e auxiliares. 

17 .20 -Consultoria e assessoria econômica ou finanoeira. 

l 7.21 -Esiaúsú<a. 
17.22 -Cobrança cm gera} 

25 

25 

2S 

2; 
IS 

10 
2S 

25 

05 

17 .2) - Asst!isona., anál.i,o, avaliaçlot atendimento, cons.utta. cadastro, $tleção, 25 
gerençiaJnento de infonnaçõts. admini&�ão do con10, a rtctbcr ou a pagar e cm 

1 acra.l. rc1aci.onados a nnar"�ôes de &:rurizacão (faci.otmh, 
17 .24 -Aproscntaçio de p.Jle&VaS, coní'erê:nciM. seminârios t cong:êntres.. 25 

1.17 .25 - .lruetçto de te,ctoJ,. dasenh()$ e OUl(os, ma�rialt; dê propa.g.m<U e publiâd,tde. 25 

em qualquer meio (exceto em Hvr°'• jornais» periódi006 e nas modalidades de 
serviços de ,adiodi.fudo 50n',)ra e de sons e imagens de reccplyão bvre e 
-,r.m•ita:). frncJuidó n,ola Lei Comnlcmentar n11 157. de 2.016\ 
J 8 - Serviços de regulação de iini$lt'OS vincallados. a oonrr.-ws. de k:gt1TOl; inspeção< _ 
avaJ.ia9io � riS005 para cobertura de contratos de seguros; prcvcnçlo e �r6oci.a de 
rt$cos ,e..,•Mv�.is e c,..,.._..êneres. 
J 8.01 - SCT'.'i90s de regulação de s1nistr� vinculado.'! a cootr.uos de uguros; i:nspeçkl _ 
e avaJiaçlo de riscos p,n c:obenura. de CODtratos de seguros; prevenção e gmncia dt 
riscos sern..irãvcis e c ...... -ênerts. 
19 - Serviços de distribuição e v;enda. da bilhéti:!� e dmia1$ produlo$ de loteria. b.ing:O<!õ, _ 
cactOes., puJ;e$ ()U cupom � <1p0$W, 50.rtcio ;.. prêmios. inctu&.ivo os dcoorrcntcs de 
titu\os de "'"nilaliz•Mln O COU�PTCS. 
19.01 - SefViços de d1stribuiç!Q e v,enda de bilhetés. ei demzis produtos de loteria. _ 
bingos, cartões, pules ou cupons: &, �$U.,;,, $0fti!ióli, prêt'n.ios. indusive os  
.dccottentes de títulos d.e ,._.,il.al.;.,.,.,...;n o coneêncrcs. 
20 .. Servicos •-orruàrio&. dt ttnninais rodoviários. fcrroviârios. 
:20.01 -Serviços portuários, fe-r?QP011Uãrios, utilizaç.lQ de J)Of\Q, mo,'Unenaçào de _ 
:pusageiros, reboque de cmbarcaç&s, rebocador C$COteiro, atracaç1.o. dasairacaç!o • 
. &e:rviç,os de praticagern. capal3Zi-a.. annaunag.tm d.e qualquer natl�ta, seTViços 
ace$$6ri0$, m.ovi:tnentaç:ão de m!!t'Cadori� serviços de apoio marltimo, de 
d'\Ovimantaçll> � latgo. setYi9()$ de mnadOM, <sti.\'a., conferfflCi, logística e 

COUl!:�t. 
20.02 Serviço!; aeropo.rtn.eôO<S, uiiliz� <k' aoropono, m.ovin)(:ataçlo de _ 
pa.�eiNtl, �m do qualqua- oaturcza. 01pataria. movimcntaç.lo dt 
ac:ronava. i;ervi.ços de apoio aeroportuários. serviços a.ccss.ório� movit:nenu.çio do 
mcrcadorias,. tomn;ca e conwt:n.ues.. 
20.03 � Scrvi90$ de teroünais rodoviários, ferroviários. movim.en.taç.lo de _ 
..,.,._,.<'>eiros, mercadorias. iaclwrivc suu ........ ,.., .,.,._,, lo213tica e eonl!�erc&.. 
21- .,__...,.,..., � teQis.trot oúblioos cmodrio$ � notariais. 
21.01 - S.-nriros de n:e:istros t>úblicos. carl.orários e notariais.. 

22.01 -Serviços de explor-açio de rodovia mediante cobrança da preço ()U � 
dos usuários:, er,v-olveqdo e"-"ec:uçiO d$ se-TViços de C'OIU"'11Çil>. mmut.e.nção. 
mdhoramentos para adequeçli:-o de capac:idadc e sc.gu� 00 trin;>rto,- operaçto. 
monitorsçlo. UJ�tcia. ao,s u.�uãrit.'1$ � OIJll'O$; ierv;Ç()S definidOl tm contnt0$, atos 
de coo.�s.sio ou de .  Oê!Jlllll$$ii.O ou cm nGtm.as ofwiais. 
23 -Scrvi<:os de 1>ro-rnaçio e comunic!t<'-..:in visual desenho industrial e comtêncrcs. 
23.0J - Serviços de programação e oomunieação visual. desenho industrial e _ 
cong�eras. _ 

a) Protissiooais com fonnaç� de nivel .superior 25 

b) Profiss.ionaii com fonnaçio de nível secundário 15 
•)Outros 1 0  

24 - Scn.riços d e  chu,•ciro&., confecção ,de carimbo&, placasJ sinalização \•Uua.1, _ 
barulers, �ivos e coneêneres.. 
24,01 - Sen� de chaveiroa. confecção do çarimbo,. pta.cu. sinalize.ç.ão visual _ 
banncrs. adesivos e colli!encrcs.. 
2 s - 5cn.;,.,....,, funcririos. 
25.01 � Funcra.ii. inclusive. fornecimento de caido, urna ou c:squifcs� aluguel de 
c11nela• tr'""�"'orte do CMnõ cadavérico: fornecimento do flores, coroM � ouuos 

rireoo do serviço 5% 
proç.o do �iço S% 

preço do scrvi90 5'% 

pn!ÇO do serviço 5% 

prcÇ,O de) ll�rviÇO 5% 

p,,,ço d-O '""''9<> $% 

preço do serviço 5% 

preço do sefViço 5'% 

preço do krvi90 S% 

1 r.n,ro do s.e:,rviçq S% 
preço do serviço S¾ 

preço do saviço 5% 

prCQO do serviço 5% 

preço do servi90 5% 

- -

preço do sen<iço S% 

- -

preço do s«Viço 5% 

pr,:.;o do scrviQO �%

! orcco do servico 5% 

1 mr.co do serviço 5%

or-cco do sen•ico 5%



parai:,.lentos; desamba(aço de. eertidlo, da ôbir.o; forMOimtrtto � véu. ts.u. e outros 
adomos· embalsamento embelc;:amento • .::onsen--aclo óU tt$WICAÇão de cadàve.têt. 
�SJ}l • Translado Ultramuoicipal e cremaçào de oorpos e p3rtes de corpos 
cada.vêriças. tRM""lo dada oel3 Lei Comoh:mc:atar nº l S7 de '20 l6) 
2S.0l M P)anQ$ ou eionvânio fuoeriri0$. 

2S.04 � Manuten'"'an e come lo dejuig,i» e- cemitérios.. 
'2S.05 .. Cessão de uoo da �os em cemitérios para scpuham.cnto. {Inctujdo pel� _ 
f.Ai C<>m0lcm.�nw n" 1S7. de'20l6) 
26 • Serviços dt coleta. reme�a ou entrega de C◊tresp,ond,ências, doouruente)4,. _ 
Qbjc:toe� bem ou valores. inclusive p(!-los. carreios e �'UU agénclas franqu.c:ades; 
courrier e con o-Sneres. 
26.01 .. SetviÇO$ de oolcla, nimessa ou eotrega de correspondências, d'>cumen.lOS. _ 
<>bjclQ,S, be.118 01.l vaJ◊rtS. inch:1$ivc pelos coneios e suas �ncias franqut-das; 
cowrier e con,..;;,,. .... e&. 
27 • Scrvtnnct de assistência social 
27.01 • Servi-9()s de .wiir.tência social S 

;28 • ServiM.-t do} av.i11i,ir.ão de bens e scrvic.o.-.: de quaJquer naruceza. 
28.01 • Serviços de avaliaç:lo da bem e scrvi905 de qualquer naturaia. 

'29 .. Servi,;os de blblioteconornia. 
'29.0 t .. Se:rviç0$ de. biblioteoooomia. 

:30 .. Servkos de biolosri1L. biotccnolORia e auímica. 
:30.01 � Serviços d.:. biologia. biote�logi.a. e química. 

5 

31 .. Strviç,og. têcniicos em edificaçôe:s,. eletrôQ�a., elebvtócnie,o., .me;;ii.niç, _ 
U:�uni� 6 COtHtêneres. 
'3 l.0 1 - Stf'.iços têcnicos cm cdifi�. eJet{&,iça,. eletrotknic:.a. mcetni _ 
1clcoom.unicaçôe1 e congêneres. 

a) Profissionais com furmayào dellfvol supatior 20 
b) Profu.s:icmais C◊n'I fonnação de nivel i«llndârio 10 
cl CluD:o< 5 

32 • ServiOM de destlt1bo$ técnicos. 
32.0t .. Setviços de dcunhos têcnioos. 

a) Profü.,ioo.aUl com fonnaçiO de nh1el superior 
b) Proí1$$i<m�is com fonna,;ão de nivd secundário 
c)Outtw 

33 • ServiCQS 00 desembaraço adu3J'le-iro. c0mi»irio5-. despachantc:$ e c-onganercs. 

20 
10 
5 

J3.0l - Suviços de dcscmbata.50 .aduaneiro, oomiHirio� dCfi).u:hantes e ooagêncrcs 15 

34 .. Se.rvicos de investleacões .,.,...,;c,u.11n-" detetive:, e cong_ê'nar«. 
34,01 • $ervjços � investigações particu.l.ues, detetives e congfncrcs. 2S 

35 • Scrvico..,; de rennrtM>'etn, assessoria de imprema. jornalismo e reuu::ocs pô:blicas. 
35.01 .. Setvi.Ç<)$ ele rtpOrtagem, as.sessona de imprfflsa_,jomalismo e r.ll� pUblic lS 

36 -s«v.,..--. de me1torolc>oi:1. 
36.01 • S-ervi908 de mtta()r()�ia. 

37 • Serrtcos de a,tisu.1; i11t?tAS tt1.Qdelos e nu,.,_,uins. 
'.37.0J - Servi9()5, de artista.1, atl� modelos e manequins. 

3.8 - 5trv;..,,.... de muscolo!!)a. 
38.01 - Serviços de museologia. 

39 • � de ourivesaria e 1s.ninscãío. 

15 

10 

10 

39'.0l • SetviÇ<>8 de ouriveswia e lapida;çi.o (quando o materia.J for fornecido p 15 
romad.or do scrvioo). 
40 � -�� relativor. a obru de ;ute sob encomenda. 
40.01 - Obras do arte $0b enoomenda. 10 

preçodoS<rVi90 S% 

preço do setVi90 S% 

1 orcco do service S% 

preÇ<) do $tr\1l�'O 5% 

- -

preço do sen-iço 5% 

preço do .serviço. 3% 

preço do serviço 5% 

preço do scrvi9() 5% 

preço dõ- kTViço S% 

- -

preço do se,viç., -'% 

1 prcç<> do ,c.viç-, 5% 

preço do utviç,o $% 

preço do serviç,o :3% 

preço do serviço 5% 

preço d<> �ervi.,o 3% 

preço do serviço 3% 

preço do serviço 3% 

pt<Ç<>do,� S% 

preço do strviço 5% 
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ANEXOU 
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO PARA COBRANÇA DA TAXA DE 

FISCALIZAÇ.4-O DE INSTALAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

01.1 Produção de lavouras temporárias 

01.11-3 Cultivo de cereais 0,06 0,05 la5 

01.12-1 
Cultivo de algodão berl)áceo e de 

0,06 0,05 laS 
outras fibras de lavoum tem tária 

01.13-0 Cultivo de cana-ile-açúcar 0,06 0,05 l a5 

01.14-8 Cultivo de fumo 0,06 0,05 la5 

01.15-ó Cultivo de soja 0,06 0,05 J a5 

01.16-4 
Cultivo de oleaginosas de lavoura 

0,06 0,05 l a5 
tem · · excet oso·a 
Cultivo de plantas de favourd 

01.19-9 temporária não especificadas 0,06 0,05 1 a 5 

ameriounente 
01.2 Horticultura e floricultura 

0l.21-1 Horticultura 0,06 0,05 la5 

01.22-9 
Cultivo de flores e plantas 

0,06 0,05 1 a 5omameruais 
01.3 Produção de lavouras permanentes 

01.31-8 Cultivo de laranja 0,06 0,05 l a5

01.32-ó Cullivo de uva 0,06 0,0:S l a

01.33-4 
Cultivo de frutaS de lavoura 

0,06 0,05 1 as 
rraanente. exceto a e uva 

01.34-2 Cultivo de café 0,06 0,05 laS 

01.35-1 Cuttiivo de cacau 0,06 0,05 1 a 5
Cultiivo de plalllas de lavourd 

01.39-3 permanente não especificadas 0,06 0,05 1 a 5 
anteriormente 

01.4 
Produção de sementes e mudas 
ceni:ficadas 

Ol.41-5 .Produção de sementes certificadas 0,06 0,05 1 as

01.42-3 
Produção de mudas e outras fo.rmas 0,06 0,05 1 a5 
de pro 1, cet1i.ficadas

01.5 Pecuária 

01.51-2 Criação de bovioos 0,06 0,05 laS 

01.52-1 
Criaçãodeoutrosan imaisdegrande 

rte 
0,06 0,05 la5 

01.53-9 Criação de caprinos e ovinos 0,06 0,05 ta5 

01.54-7 Criação de stúnos 0,06 0,05 1 a 5

01.:S:S-:S Criação de aves 0,06 0,05 laS 



01.6 

01.7 

02 

02.1 

02.2 

02.3 

03 
03.1 

03.2 

•... , 
-�
�".-# 

05 

05.0 

06 

06.0 

07 

07.J

07.2 

01.59-8 Criação de animais não especificad os 
anteriormente 
Atividades de ap0io à agricultun1 e à
�uâria; atividades de oós-<:olooita 

01.61--0 Atividades de apoio à agricultura 
0162-8 Ativi-dades de apoio à pecuária 
01.63-6 Ativi-d ades de pós.çollleita 

Caça e serviços relacionad os 
01.70-9 Caça e serviços relacionados 

PRODUÇÃO FLORESTAL 
Produção florestal . florestas 
olan!adas 

02.10-1 Produção florestal . florestas
olantadas 
Produção florestal • florestas nativas 

02.20-9 Produção fl orestal - floresras nativas 
Atividades de apoio à produção 
florestal 

02.30-6 Ativida des de apoio à produção 
florestal 
PESCA E AQÜlCUL TURA 
Pe$C3 

OJ.11-6 Pes ca em água salgada 
03.12-4 Pesca em água doce 

Aqüicultura 

03.21-3 Aqüicultura em água salgada e
salobra 

03.22•1 Agüicultura em doce 
,�,.�r, ·-·· -•·•·

' - .

EXTRAÇ.Õ.O DE CARVAO 
MINERAL 

Ext.roção de caivão mineral 

05.00-3 E:>..tr.tção de carvão m.i.oe.ral 
E)ÇTRAÇAO DE 
GASNATURAL 

PE1ROLEO E 

fa-trnção de petróleo e gás natuml 
06.00--0 Extração de petróleo e gás natu.ral 

EXTRAÇÃO 
METÁLICOS 

DE MINERAIS 

Ei. • .ração de minério de ferro 
07JQaJ Extração de minério de ferro 

Exa:ação de minerais metálicos não-
ferrosos 

07.21-9 E:>.1ração de minerio de alumínio 
07.22-7 Extração de minério de esumho 
07.23-5 Extração de minerio de manganês 

07,24-3 Extcação de minério de metais 
1 oreciosos 

07.25-1 Extração de mi nerais radi oativos 

0,04 0,035 la5 

0,04 0,035 

0,04 0,035 la5 
0,04 0.035 1 a 5 

0,04 0,035 l a5

0,04- 0,035 la5 

0,04 0,035 

0,04 0,035 la5 

0,04 0,035 

0,04 0,035 la5 

0,04 0,035 

0,04 0,035 la5 

0,04 0,035 
0.04 0.035 la5 
0,04 0,035 1 a 5 
0,04 0,035 

0,04 0,035 1 a5 

0,04 O,Q35 1 a 5 
_,,,.,.,,.," ..N,-_,,.,,..,,... ., 

; � -� ........ � '" 

0,20 0,18 la5 

0,20 0,18 la5 

0,20 0,18 la5 

0.20 0,18 la5 

0,20 0,18 185 

0,20 0,18 1 a 5 

0,20 0,18 la5 

0,20 0,18 la5 



08 

08.l

08.9 

09 

09.1 

09.9 

10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

Extração de minerais metálicos não-
07.29-4 ferrosos não especificados 

anteriormente 
EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO
METÁLICOS 
Extração de pedra, areia e argila 

08.10-0 Exuação de pedra, areia e �a 

08.91-ó 

08.92-4 

08.93-2 

08.99-1 

Extração de outros minerais não
metálicos 
Extração de minerais para fabricação 
de adubos, fertilizantes e outros 

rodutos uímioos 
Exuaçao e refino de sal marinho e 
sal- ma 
E><tiação de gemas (pedrns preciosas 
e semi reciosas 
Exbação de minerais oão-meiálicos 
não e ificados anrerioaneote 
ATIVIDADES DE APOIO 
EXTRA ÃODEMINERAIS 
Atividades de apoio à extrnção de 

paio à extr.ição de

poio à exttação de 
petroleo e gás 

poio à exuaçáo de 
peuóleo e gás 

Abate e fabricação de prodtnos de
carne 

10.11-2 Abale de reses. exceto sulnos 

10.12-1 

10.13-9 

10.20-1 

10.31-7 

10.32-5 

10.33-3 

10.41-4 

J0.42-2 

Abate de suú10s, aves e outros 
uenos animais 

fabricação de produtos de carne 
Preservação do pescado e fabricação 
de utos do scado 
Preservação do pescado e fabricação 
de dutos do scado 
Fabricação de conservas de frutas, 
!e JlllCS e outrOs ve ctais
fabricação de conservas de frotas 
Fabricação de conservas de legumes 
e oUlrOS ve tais 
Fabricação de sucos de frutas. 
hortali as e le es 
Fabricação de óleos e gorduras 
ve erais e animais 
Fabricação de õleos vegetais em 
brutQ, exceto óleo de milho
Fabricação de óleos vegetais 
refioados, exceto 6Jeo de milho 

0,20 0,18 ias 

0,12 0,10 

0,20 0,18 1 as 

0,20 0,18 la5 

0,20 0,18 la5 

0,20 0,)8 la5 

0,20 0,18 1 a 5

0,20 0,18 la5 

0,25 0,20 1 a 5

0,22 0,18 la5 

0,22 0,18 la5 

0,22 0,18 laS 

0,12 0,10 Ias 

0,12 0,10 la5 

0,12 0,10 1 a 5

0,12 0,10 la5 

0,12 0,10 Ja5 



Fabricação de margarina e outras 
10.43-J gordlll1IS vegetais e de óleos não- 0,12 0,10 laS 

comestíveis de animais 
10.5 Laticínios 

10.51 -1 Preparação do leite 0,12 0,10 la5 
10.52-0 Fabricação de laticinios 0,12 0,10 1 a 5 

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros 0,12 0,10 la 5 gelados comestíveis 
Moagem, fabricação de produtos 

10.6 amiláce,os e de alimentos parn 
animais 

10.61-9 Beoeficiamemo de arroz e fabricação 0,12 0,10 1 a 5de orodutos do arroz 

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de O,l2 0,10 la5 derivados 

10.63-5 
Fabricação de farinh,'I � 1J1Jl!!dioça e 

O,l2 0,10 la5 deriv-4dos 

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e
O,U O,JO la5 derh,ados. exceto óleos de mil ho 

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de
O,U 0,10 la5 ve2etais e de óleos de milho 

10.66-0 Fabricação de alimentos para an imais 0,12 0,10 la5 
Moagem e fabricação de produtos de 

10.69-4 origem vei,>etal não especificados 0,12 0,10 1 a 5 
anteriomicnJC 

10.7 Fabricação e ICfino de açúcar 
10.71� Fabricação de açúcar em bruto 0,12 0.10 la5 
10.72-4 Fabricação de açúcar icfinado 0,12 0,10 l a5

10.8 Torrefação e moagem de café 0,12 0,10 
10.81-3 Torrefação e moagem de café 0,12 ô,10 l aS
10. 82-1 Fabricação de produtos à base de café 0,12 0,10 1 as 

10.9 Fabricação de outros produtos 
alimenti cios 

10.91-1 Fabricação de produtos de 0,1 2 0.10 1 a5 l n,mificacâo 
10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 0,12 0,10 l a5

10.93-7 Fabricação de produtos de1h•ados do 0,12 0,10 Ia5 caca11. de chocolares e confeitos 
10.94-5 Fabricação de massas alime111ÍCias 0,12 0,10 la5 

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, 0,12 0,10 l a5tem~ros e condimentos 
10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos 0,12 0,1 0 la5 1 urorttos 

10.99-ç Fabricação de produios alimentícios 0,12 0,10 la5 não e<necif.cados 8Jllctionnente 
l1 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 

11.J Fabricação de bebidas alcoóli cas 

11.11-9 Fabricação de aguaroentes e outras 0,15 0,12 1 a 5 bebidas destiladas 
11.12-7 Fabricação de vinho 0,15 0,)2 Ia5 

11.13-5 Fabricação de malte, cen.,,jas e 0,15 0,12 1 a 5 c hapes 
11.2 Fabricação de bebidas não-alcoólicas 

11.21� Fabricação de águas envasadas 0,15 0,12 laS 



11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de 0,15 0,12 la5 OUIIllS beb idas não-alcoólicas 

12 FAB.RJCAÇAO DE PRODUTOS 
DOFUMO 

12.1 Processamento industrial do fiuno 
12.10-7 Processamemo industrial do fumo 0,25 0,20 la5 

12.2 Fabricação de produtos do fumo 
12.20-4 Fabricação de produtos do fumo 0,25 0,20 1 a5 

13 FABRICAÇÃO 
TÊXTEIS 

DE PRODUTOS 

13. l Preparação e fiação de fibras têxteis 

13.11-1 Preparação e fiação de fibras de 0,25 0,20 Ja5 algodão 

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis 0,25 0,20 Ja5 na1urais. exceto al�o 
13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 0,25 0,20 la5 

13.14-6 Fabr icação de li.ubas para costw:ar e 0,25 0,20 la5 bordar 
13.2 Tecelagem, ex ceto malha 0 ,25 0,20 

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão 0,25 0,20 la5 

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis 0,25 0,20 1 a 5naturais. exceto algodão 

1323-5 Tecelagem de :fios de fibras artificiais 0,25 0,20 la5 e sintéticas 
13.J Fabricação de tecidos de malha 

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha 0,25 0,20 la5 

13.4 Acabamentos em fios, tecidos e 0,25 0,20 anefatos têxteis 

13.40-5 A cabamentos em .li� teçidos ç 0,25 0,20 LaS artefaros têxieis 

13.5 Fabricação de arte fatos têxteis, 0,25 0,20 
exc.eto vestuário 

13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para 0,25 0,20 la5 uso doméstico 
13,52-9 Fabricação de artefa10s de tapeçaria 0,25 0,20 la5 
13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria 0,25 0,20 la 5 

13,54-5 Fabricação de tec idos especiais, 0,25 0,20 la5 inclusive artefatos 

l3.59-ó Fabricação de outros produtos têxteis 0,25 0,20 1 a 5 não ernecificados anterionnerue 

14 CONFEÇÇÃO DE AR'f(GOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS 

14,l Coofecçã'o de artigos do veslllário e 
0,25 0,20 aressórlos 

14.11-8 Coofecção de roupas intimas 0,25 0,20 la5 

14.12-ó Confecção de peças do vestuário, 0,25 0,20 la5 exceto rounas Intimas 
14.13-4 Confecção de roupas profissionais 0,25 0,20 1 a 5

Fabricação de acessórios do 
14.14-2 vestuário, exceto para segurança e 0,25 0,20 la5 

1 prot.ecão 
14.2 Fabri cação de artigos de malharia e 

ui<:Ota#em 
14.21-5 Fabricação de meias 0,25 0,20 la5 



• 
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15 
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16 

-

17 

14.22-3 

15.1 

15.J0-6 

15.2 

15.21-1 

15.29-7 

15.3 

15.31·9 

15.32-7 

1.5.33-5 

15.39-4 

15.4 

15.40-8 

16.1 
16.10-2 

16.2 

16.21-8 

16.22-6 

16.23-4 

16.29-3 

17.1 

17.10-9 

17.2 

17.21-4 

Fal>ricação de artigos do vesruârio. 
p rodimdos em m all\1rias e 
uico1a2en_<. ex=o meias 
PREPARAÇAO DE COUROS E 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DB COURO, ARTIGOS PARA 
VlAGEME CALí'AOOS 
Curtimewo e OUIJ3S preparações de 
c ouro 
Curtimento e ouu-as preparações de 
COILl'O 

Fal>ricaÇ.lo ele anigos para viagem e 
de anefatOS dh-e150S de couro 
Fal>ricaçao de artigos para viagem, 
l>olsas e scme lbaotes de qualquer 
material 
Fal>ricação de anefatos de couro não . an terioanente 
Fal>ricação de calçados 
Fab acação de calçados de couro 
Fabricação de tênis de qualquer 
material 
Fab ncação de calçados de m a terial 
sim:éúco 
Fa bri.cação de calçados de materiais 
não e;,-.-,ificados anteriormente 
Fabricação de partes para calçados, 
de QualQUCf ma!eri a l  
Fabricação de panes para calçados, 

de ~••1"UO- material 
FABRICAÇAO DE PRODUTOS 
DE MADEIRA 
Desdobramcoto de madeira 
Desdo bramcru.o de madeim 

Fabricação de pr odutos de madeira, 
cortiça e material t:iançado, excet0 
móveis 
Fabricação de madeim l:uninada e de 
chapas de madeira compensada
orensada e amomerada 
F abricaçfo de esttut uras de madeir� e 

de arti go s de carpincaria para 
oonctn.--ão 
Fabncação de a nefaros de tanoaria e 
de embalal!CIIS de madClfa 
Fabncação de anefatos de madeira, 
palha, cortiça, vime e material 
tran;ado não especifica dos 

a.aterionucme, exoeto m óveis 
FABRICAÇÃO DE CELULOSE, 
PAPEL E PROD UTOS DE PAPEL 
Fa bricação de celulose e outras pastas 
.,,.,.. a fàbrir-""ão de n.,,..J 
Fabricação de celulose e oulJas pastas 
=- a fab...,.,.,.;;,., de=,..• 
Fabricação de papel. cartolina e 
oanel�o 
Fabricação de papel 

0,25 1 0,20 
1

1 a 5

0,25 0,20 1 a 5 

0,25 0,20 1 a 5 

0,25 0,20 la5 

0,25 0,20 Ja 5 

0.25 0,20 la5 

0,25 0,20 laS 
·• 

0,25 0,20 ias 

0,25 0,20 laS 

0,25 0,20 1 a 5

0,25 0.20 1 a S 

0,25 0,20 laS 

0,25 0,20 l aS 

0,25 0.20 l a5 

·-

0,25 0,20 laS 

·-
0,25 0,20 1 a S -



17.22-2 Fabricação de cartoli na e papel- 0,25 0,20 l a5canâo 

17.3 
Fabricação ele embalagens de papel, 
canol ina, papel-<:artão e papelão 
ondulado 

17.31-1 Fabricação de embalagens de p:tpel 0,25 0,20 1 a5 
17.32--0 Fabricação de embalagea,; de 0,25 0,20 1 a 5cartolina e =~l<artão 
17.33-8 F abricação de chapl\s e de 0,25 0,20 la5 embala2:ens de """"ião ondulado 

Fabricaç/io de produtos d iversos de 
17.4 papel, cartolina, papel-cartão e 

1 oaoelão ondulado 
Fabricação de produtos de papel , ' 

17.41-9 canelina, papel-ca.tâo e papelão 0,25 0,20 la5 ondulado para. uso comercial e de 
escritório 

17.42-7 F abricação de produtos de papel para 0,25 0,20 1 a 5 u sos doméstico e hil!iênico-saoilário 
F abricação de produ!os de pastas 

17.49-4 oelulósicas, papel, cartolina, papel- 0,25 0,20 la5 cartão e papelão ondulado não 
esoecifícados anterionnente 

18 
IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO 

' 
DE GRAVACÕES 

18.1 Atividade de impressão 
18,11-3 

Im pressão de jornais, liv ros, revi stas 0,25 0,20 la5 e outtas oubUcacões oeriódicas 
18.12-1 Im pressão de material de segurança 0,25 0,20 la5 
18.13--0 Impressão de mater i ais para outros

u sos 0,25 0,20 la5 

18.2 
Serviços de pté-impressão e 

acabamelllOs <mlficos 
18.21-1 Sen,iços de pré-i mpressão 0,25 0,20 la5 
18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos 0,25 0,20 la5 

18.3 
Reprodução de materiais grav�dos 

em <1ualnuer suoorte 
18.30--0 Reprodução de mater iai s gr avados 0,25 0,20 la5 em □uaJquer sunnne 

FABR lCAÇAO DE COQUE, DE 1
19 PRODUTOS DERIVADOS 

PETRÓLEO E DE 
BIOCOMBUSTtvE!S 

19.l Coq:uerias 
19.10-1 Coquerias 0,25 0,20 1 as 

19.2 Fabricação de produtos der ivados do 
1 pet róleo 

19.21-7 Fabricação de pro dutos do r efino de 0,54 0,43 la5 1 oetróleo 
1922-5 Fabricação de prodmos derivados do 0,54 0,43 1 a 5 , netróleo. exceto mndutos do refino 

19.3 Fabricação de biocombusúveis 
19.3l-4 Fabricação de álcool 0,39 0,31 la5 
19.32-2 Fabr icação de biocombusúvei s, 0,39 0,31 la5 exocto álcoo l



20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
OUIMICOS 

20.1 fabrica,;ão de prodlllos químicos 
ino,....lniros 

20 11.S Fabricação de cloro e álcalis 0,39 0,31 1 a 5

20.12� Fabricação de illennedJários para 0,39 0,31 Ja5 fertilizantes 
20.13-4 Fabricação de adubos e fertiliwxes 0,39 0,3 l Ja5 
20.14-2 Fabricaçoo de gases indusllials 0,39 0,Jl l a5

Fabricação de produtos químicos 
20.19-3 inorgânicos nao especificados 0,39 0,31 1 a 5

anierionncnte 

20.2 Fabricação de prodnt0$ qulmicos 
or2ãmcos 

20.21-5 Fabricação de prodmos 0,54 0,43 1 a 5n,1mnuímicos básicos 

20.22-3 Fabncaçào de inlennediàrios pa,a 0,54 0,43 1 a5 nlastificanles. resinas e fibras 
Fabricação de produtos quimicos 

20.29-1 orgilni.cos não especificados 0.54 0,43 laS 
arueriormen1e 

20.3 Fabricação de resinas e clastômcros 
20.31·2 Fabricação de resinas rermoplásó.cas 0,39 0,31 las 

20.32-1 Fabricação de resinas "'nnof'Ns 0,39 0,31 la5 

.__ -
20,33-9 Fabricação de elastõmeros 0.39 0,31 la5 

20.4 Fabricação de fibras artific,ais e 
sinléticas 

.. 20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e 0,39 0,31 la5 siutéticas 
20.5 Fabricação de defensivos agncolas e 

desinfestânles domissanltários 
20..SJ-7 Fabricação de defensivos agrlcola,, 0,39 0,31 1 a 5 

20.52-5 Fabricação de desinfestantes 0,39 0,31 la5 
domissanitários 

Fabricação de sabões, detergemes, 
20.6 produtos de limpeza. cosméticos, 

produtos de petfwnaria e de bigjene 
""'-<mil 

20.61-4 Fabricação de sabões e detergellles 0,25 0,20 l aS sintéticos 
20.62-2 Fabric�ão de produtos de limpcn, e 0,25 0,20 la5 • nnlimelllO 

20.63-1 Fabricação de: cosmébCOS. produtos 0,25 0,20 1 a 5 de neifumana e de hi1'iene nessoal 

20.7 Fabricação de tintas. vernizes, 
esma],..., lacas e orodutos afins 

20.71-1 Fabricação de tintas. vernizes, 0,25 0,20 JaS esmalles e lacas 
20.72-0 Fabricação de ánlas de impiessâo 0.25 0,20 la5 

20.73-8 Fabôcaçâo de impenneabili.zantes. 0,25 0,20 la5 solventes e orodutos afins 

20.9 Fabri� de produtos e preparados 
ouímicos diversos 

20.91-(í Fobricaçâo de adesivos e selantes 0,25 0,20 laS 

20.924 Fab� de explosivos 0,25 0,20 1 a 5 



OI\ Cl1-? 
Fabricação de adiúvos de uso 1 n 1q n 11 1 • < 

- -- - - -. .. . . .. - -.-, ..,_,.,,. ,u, ·-
-

20.99-1 Fabricação
. 
de produtos químicos mo 
s anteriormentee 0,39 0,31 la5 

FABRICAq.O DE PRODUTOS 
21 F ARMOQUil'vfJCOS E

F ARMAé:ÊUTICOS 

21.1 Fabricaç�o. de produtos 

21.10-6 Fabricação de produtos 0,39 0,31 la5 
f: icos 

21 2 Fabricação de produtos 
fan:nacêuticos 

21.ll-l Fabncação de medicamemos paia 0,39 0,31 la 5usohwnano 

21.22-0 Fabnca;ão de medicamentos pam 0,39 0,31 la5 uso veterinário 

21.23-8 Fabricação de preparações 0,39 0 ,31 la5 fannacêuricas
FABRICAÇAO DE PRODUTOS 

22 DE BORRACHA E OE MATERIAL 
PLÁSTICO 

22.1 Fabricação de produtos de borracha 

22.11-1 Fabric3çao de pneumáticos e de 0,25 0,20 1 as
cãmams-<le-ar 

22.12-9 Refonna de poeWDáticos usadoS 0,,25 0,20 1 a 5 

22.19-6 Fabricaçllo de aru:fatos de borracha 0.25 0,20 1 a5 nao e..,...ificados aw:rionneDIC 

22.2 Fabricação de produtos de mateiial 
olásuco 

22.21-8 F abricaçao de lamim.dos planos e 0,25 0,20 la5 tubulares de matenal olástico 

22.22-6 Fabricação de embalagens de 0,25 0,20 la5 material olástico 
Fabricação de rubos e acessórios de 

22.23-4 material plástico para uso na 0.25 0,20 l a5
con<rmcln 
Fabricação de artefatos de m=rial 

22.29-3 plástico não CSJ)eClficados 0,25 0,20 la5 
anterioa:nente 

23 F ABRTCAÇAO DE PRODUTOS 
DE MlNERAlS NÃO-METÁLICOS 

23.1 Fabricação de vidro e de produto6 do 
vidro 

23.11-7 Fabricaçã o de 
se�•��--

•idro plano e de 0,25 0,20 ta 5 

23.12-5 Fabricação de e�DS de ,idro 0,,25 0,20 1 a 5
23.19-2 Fabricação de artigos de vidro 0,.25 0,,20 1 a 5 

23.2 Fabricação de cuncnto 
23.20-6 Fabricação de cimerao 0,90 0,70 135 

Fabrica;.'lo de anelàtos de COllClelO, 

23.3 cimenio, fibrocimcnto, gesso e
materiais semclbames 



Fabri,cação de ailéfatos de COllCIClo, 
23.30-3 cimcnJo, fibrocimcnto, gesso e 0,06 0,05 1 a 5 

mateiiais semelhantes 
23.4 Fabricação de produtos ceJàmicos 1 

23.41-9 
Fabncação de produtos cerâmicos 0,06 0,05 1 a 5 refull.àrios 
Fabrícaç/lo de produtos cerâmicos 

23.42-7 não-refratários para uso estrutural m 0,06 0,05 la5 
com,..,� .... 
Fabricação de produtos cerãmicos 

23.49-4 não- refratános não especificados 0,06 0,05 1 a 5
aru.criocmeme 
Aparelhamento de pedras e 

23.9 fabrícaçllo de outros produtos de 
minerais não-metálicos 

23.91-5 Aparclllamcn!o e outro5 U3balhos em 0,25 0,20 1 a 5 
.--Ir.>.< 

23.92-3 Fabncação de cal e gesso 0,25 0,20 1 a 5

Fabri,cação de produtos de minerais 
23.99-1 não-metálicos não especificados 0,25 0,20 1 a 5

anteriomicrue 
24 METALURGIA 

24.1 Produçllo de feno-gusa e de 
fern,ló.,.,.• 

24.ll-3 Produção de ferro-gusa 0,25 0,20 1 a 5
--

24.12-1 Prodgçjlo de fenotigas 0,25 0.20 1 e 5
24.2 Sidcrwg,a 0,25 0,20 

24.2 l-l Produção de !JClllÍ-acabados de aço 0,25 0,20 1 a 5

24.22-9 Produção de laminados plams de aço 0,25 0,20 la5 

24.23-7 Produção de laminados longos de aço 0,25 0,20 1 as 

24.24-5 Produção de relam.i.oados, trefilados e 0,25 0,20 la5 
ccdil.ados de ru-n 

24.3 Produção de tubos de aço, exceto 
tubos sem cosrura 

24.314! Produção de ruhos de aço com 0,25 0,20 la5 
costura 

24.39 -3 
Prod11çl!o de outros wbos de ferro e 0,25 0,20 1 a5 

24.4 Metalurgia dos me1llis não-ferrosos 

24Al-5 Metalurgia do alumíruo e suas ligas 0,25 0,20 la5 

24.42 -3 Metalurgia dos metais preciosos 0,25 0,20 1 a 5

24.43-1 Metalurgia do cobre 0,25 0,20 la5 
Metalurgia dos metais não-ferrosos e 

24.49-1 suas Ligas n.'io es:pecúicados 0,25 0.20 la5 
anu:normeote 

·-

24.S FundJça<, 
24.51-2 Fund.iç/lo de ferro e aço 0,25 0,20 1 a 5

24.52-1 E'undiç/lo de metais não-ferrosos e 0,25 0,20 la5 
suas Li•••

FABRJCAÇÃO DE PRODUTOS 
25 DE METAL, EXCETO 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

25.1 
Fabricação de estrururas metálicas e 
obras de caldeiraria oesada 



25.11-0 
25.U-3

25.13� 

25.2 

25.21-7 

25.22-5 

25.3 

25.31-4 

25.32-2 

25.39-0 

15.4 

25.41-1 

25.42-0 

25.43-8 

15.5 

25.50-1 

15.9 

25.91-8 

25.92� 

25.93-4 

25.99•3 

26 

26.1 

26.10-8 

26.2 

26.21-3 

26.22-1 

26.3 

26.31-1 

Fabricação de estruturas metálicas 
Fabricação de esquadrias de inet!l 
Fabricação de obns de caldeiraria 
"""""· 

Fabricação de tanques, icservatórios 
medlic:o, e caldeiras 

Fabricação de tanques. reservatórios 
metálicos e caldeuas para 
aauecimcnto cellll31 
Fabricação de caldeiras geradoras de 
vapor. exceto para aquecimemo 
ceotral e =� veículos 
Forjaria, estamparia. mcllllurgia do 

1 nó e sew...,.s de uatamen10 de metais 
Produção de forjados de aço e de 
metais não-fenosos e suas lieas 
Produção de a�fatos eslalllpados de 
..,,...,. metaluroia do oó 
Serviç,os de usinagcm, solda, 

uatamenl.o e m•estimemo em meta.is 
Fabricação de artigos de curelaria. de 
serralheria e ferramc:ruas 
Fabricação de artigos de cutelaria 
Fabricação de artigos de senalhcria, 
exceto e 
Fabricação de fenamentas 
Fabricação de equipamento bclíco 
oesado. annas de fog:o e municões 
Fab� de equipamemo bélico 
rosado. armas de fo20 e municões 
Fabricação de produtos de metal não 
ec:n,,.,,ificados anteriormente 
Fabricação de embalagens metálicas 
Fabricação de produtos de tldilados 
de metal 
Fabricação de artigos de metal para 
uso dolJlêstico e oessoal 
Fabricação de produtos de metal n.lO 

- ·os anterioanenre
FABRICAÇAO DE 

DE EQTJll>AMENI'OS 
INFORMÁTICA, J'RODOTOS 
ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 
Fabricação de componentes 
clcuôrucos 

Fabricação de componentes 
eletrônicos 
Fahrlcacão de equipamentos de 
ÍDÍormálica e oeriffocos 
Fabricação de cquipamernos ele

infom:iática 
Fabricaçao de periféricos para

os de informática 
Fabricação de equipamentos de 
com .

Fabricação de equipamentos

UlUlSlllls.sores de conwnicacilo 

0,25 0,20 la5 
0,25 0,.20 la5 

0,15 0,20 la5 

0,25 0,20 1115 

0.25 0,20 la5 

0,25 0,20 

0,25 0,20 1 n 5

0,25 0,20 la5 

0,25 0,20 JaS 

0,25 0,20 1 a 5

0,25 0,20 las 

0.25 0,20 Ja5 

0,25 0,20 Ja5 

-

0,25 0,20 la5 

0,25 0,20 1 a 5

0,25 0,20 la 5 

0,25 0,20 1 a 5

-

0,25 0,20 la5 

0,25 0,20 

0,25 0,20 1 a 5

0,25 0,20 l a5

0,25 0,20 la5 




